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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NO RESIDENCIAL JARAGUÁ, NESTE MUNICÍPIO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 01 de agosto de 2022.




JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento geral, o Residencial Jaraguá está passando pelo processo de pavimentação asfáltica.

Também é fato que as ruas, em sua amplitude total do termo, favorecem o desenvolvimento de altas velocidades por condutores de automóveis, podendo vir a acontecer sinistros e outros acidentes.

Destacando que por essas vias centenas de pessoas as usam para locomoção, inclusive idosos e crianças, os mais vulneráveis no contexto de segurança no trânsito.   

Assim, pleiteamos que a Administração Municipal providencie a construção de redutores de velocidade nessas ruas tão logo termine a pavimentação asfáltica. 

Face ao exposto, com intuito de resguardar de acidentes e propiciar segurança no trânsito, solicitamos o apoio dos Nobres Pares e deferimento desta, para que seja esta encaminhada ao Executivo com o apelo da Casa de Leis para efetivação do proposto.



Oséias Ferreira
Vereador
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